
 

 

    LEI Nº 732/94 

 

      Dá nova redação ao caput do artigo  

      12 da Lei nº 693/93 bem como a  

      alínea “a” do seu parágrafo 5º 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha - MG, por seus vereadores aprovou 

e eu em seu nome, face a sanção tácita do Sr. Prefeito, Promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O caput do artigo 12 da Lei 693/93, bem como a alínea “a” de 

seu parágrafo 5º passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

  Art. 12 -  O Conselho tutelar será composto por 05(cinco) 

membros efetivos, que, em havendo possibilidade, serão escolhidos entre 

as pessoas com formação nas áreas de Direito, Serviço Social, Psicologia e 

Pedagogia Educacional, sendo eleitos pelo voto facultativo e direto dos 

cidadãos que participam das entidades governamentais e não 

governamentais, com atuação na área do município, cujos nomes constarão 

do registro aprovado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

 § 1º -  

 § 2º - 

 § 3º -  

 § 4º - 

 § 5º - 

a) reconhecida experiência profissional na área que for 

representar no Conselho Tutelar. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de 

Minas Gerais, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de Mil 

novecentos e noventa e quatro (17/11/1994) 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente 



 

 

 


